
JP R.EFEJ[TUR.A MUNIC][PAL DE JBOTU CA'lru 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 390/ 16 

Contrato /\d itivo nº 009/2017 
Processo Administrativo nº 817117 , anexo ao de nº 14.860/ 16 - Tomada de Preços nº 009/ 16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PR AÇA ES PORTIVA NO MUN ICÍP IO 
DE BOTUCATU ROTATÓRIA MONTE MOR. CONTRATO DE REPASSE 8 18395/20 15/ME/CAIXA, L:.STA 
CIDADE DE BOTUC1\TUISP 
Aditamento: Prorroga o prazo de execução da obra em mais l 00 dias. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado. de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa juríd ica de direito público interno, com sede na Praça Pro fessor Pedro Torres. 100. 
devidamente inscrita no CN PJ IMF sob nº. 46.634.1O1 /0001 -15 . neste ato em competencia delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 l 4, representado pelo Secretário Municipal de Esportes. LaLer e Turismo. 
FRANZ IIOMERO PAGANINI BURINI, brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade. portador da cédula de 
identidade RG nº. 20.255.804-6 e inscrito no CPF sob nº. 252.309.003 -22. doravante simplesmente denominado 
CONTRATAN l' L:., e de outro lado. a cmpr~sa CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E 
EMPREENDIM ENTOS LTDA EPP, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob o nº 16.923.206/0001-23, sed iada na 
Rua A,rrando de Barros, nº 1809. no Centro. Botucatu/SP, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado. 
doravante denominada simplesmente CONTRATA DA, com base no processo acima descri to. têm entre si. como 
justo e a\ençado, o presente instrumento. a reger-se pelas cláusulas e cond ições que se seguem. bem como pela Lei 
8.666 93. que muruamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁLSULA PRIMEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado cm 11 de agosto de 2.0 16. nos autos do processo adm in istrativo acima descrito. 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando-se o praLO de execução da obra em mais l 00 
(cem) dias. ou seja. de 24/ 12/2016 à 02/04/2017, neste ato a contratada prorrogar a garantia prestada para o período. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento princ ipal, ora aditado. 

E, por es tarem assim, justos e contratados. assinam o presente instrumento partic ular. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos eleitos legais. 

Botucatu. 13 FEV 2017 

FRANZ HOMERO PACANINI BURINI 
nu.~cuN-tetP-Atf>E-ES ORTES, LAZER E TURISMO 

RA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS L TOA EPP 
Contratada 

2". 

Auxiliar Admtn~trativo 
l'U. - :5.S71-7 


